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recolhido a menor ou fora do prazo, atualizado monetariamente, nos termos 
do inciso I do caput do referido dispositivo. Art. 13. Ressalvado o disposto no 
art. 12 deste Decreto, a instituição financeira, no caso de infração às regras 
deste Decreto, dos atos normativos que o complemente ou do respectivo 
contrato, sujeita-se à multa equivalente: I - a 2% (dois por cento) do valor 
indicado no documento, para ser acolhido, limitado ao valor equivalente a 
100 (cem) UFIRCE's, nos casos em que a infração se refira diretamente a 
documento de arrecadação; II - a 100 (cem) UFIRCE's, por ato comissivo ou 
omissivo, no caso das demais infrações. Art. 14. A instituição contratada 
responde pelas ações e pelas omissões de seus funcionários, administradores 
ou prepostos, independentemente de dolo ou de culpa. CAPÍTULO VII - 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS - Art. 15 Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 2.072, de 03 de julho de 2018. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 07 de 
agosto de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Maria do 
Socorro Rodrigues de Oliveira - SECRETÁRIA DAS FINANÇAS. 

DECRETO Nº 3.227, DE 07 DE AGOSTO DE 2023. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município conjugado com o 
artigo 2° e alínea “i” do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 
1941, e CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° 
do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade 
pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com 
ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou 
estética; a construção ou ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 
1° Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação um terreno 
situado na Rua Deus é Fiel, S/N, bairro Padre Palhano, Sobral-CE, nesta 
cidade, com uma área de aproximadamente 300,00 m². Com a descrição 
deste perímetro no ponto V01, de coordenadas N 9.591.014,542m e E 
347.532,584m; deste segue confrontando com a Rua Deus é Fiel, com 
azimute de 106°05'04" por uma distância de 15,00m, até o ponto V02, de 
coordenadas N 9.591.010,386m e E 347.546,997m; deste segue 
confrontando com imóvel de propriedade particular, com azimute de 
196°05'04" por uma distância de 20,00m, até o ponto V03, de coordenadas N 
9.590.991,169m e E 347.541,456m; deste segue com azimute de 286°05'04" 
por uma distância de 15,00m, até o ponto V04, de coordenadas N 
9.590.995,324m e E 347.527,043m; deste segue com azimute de 16°05'04" 
por uma distância de 20,00m, até o ponto V01, onde teve início essa 
descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema 
UTM, referenciadas ao Meridiano Central 39° WGr, tendo como datum o 
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM, conforme anexo único. Art. 2° O 
imóvel descrito e caracterizado no art. 1º deste Decreto destina-se construção 
da Estação Elevatória de Esgoto - EEE, no bairro Padre Palhano. Art. 3º Fica 
a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no respectivo 
processo judicial para os fins do disposto no decreto Lei Federal nº. 3365, de 
21 de junho de 1941. Art. 4º Fica a Procuradoria Geral do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia 
avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 5º Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 07 de agosto de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL. 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.227, DE 07 DE AGOSTO DE 2023

DECRETO Nº 3.228, DE 07 DE AGOSTO DE 2023. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
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